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 APRESENTAÇÃO 
 

O presente manual tem por objetivo normatizar e padronizar os processos e 

rotinas da área de arrecadação do Instituto de Previdência do Município de Espigão do 

Oeste (IPRAM). 

A normatização e padronização dos processos tem ainda como finalidade a 

otimização dos trâmites dos processos de trabalho, contribuindo assim para a 

consecução dos objetivos da organização, garantido com isso a agilidade dos processos 

administrativos. 
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1 PROCESSO: REGRAS DE PROCEDIMENTO PARA ARRECADAÇÃO DE 

RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS 
 

Unidade Gestora/ Executora: Diretoria Financeira, Diretoria de Benefícios, 

Contabilidade, Responsável pela folha de Pagamento. 

 

Unidade Atendida: Diretoria Executiva 

 

1.1 Descrição Operacional 
 

Conferência efetuada entre informes recebidos dos entes e ofícios de cobrança 

de dívidas parceladas e o extrato bancário com os respectivos depósitos, gerando 

conformidade ou cobrança de multas por atraso. 

 

1.2 Informações de Entrada 

 
Recebimento mensal das informações por e-mail ou sistema eletrônico, sobre 

recursos humanos de cada unidade e os respectivos encargos e o envio de cobrança das 

dívidas parceladas que deverão ser repassados ao Instituto de Previdência de Espigão do 

Oeste– IPRAM no respectivo mês. 

 

 
1.3 Informações de Saída 

 

Conferências dos valores bases e alíquotas para posterior lançamento em sistema 

contábil com objetivo de alimentar a Diretoria Financeira mensal do IPRAM.  

 

 

1.4 Etapas e Atividades 
 
 
1.4.1 Recebimento dos arquivos de contribuições 
 

Os arquivos são recebidos através do e-mail previdencia@ipramespigao.ro.gov. 

br, devendo o responsável enviar um e-mail de retorno acusando o recebimento do 

arquivo. 

 
1.4.2 Conferência das informações de contribuições enviados pelos entes: 
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Nas planilhas/documentos enviados pelos recursos humanos dos entes constam 

dados referentes a base para cálculo das contribuições devidas, que devem passar por 

conferência do IPRAM.  

 

1.4.3 Lançamento dos dados recebidos em sistema  

 
Mensalmente são lançados em sistema os valores referentes à contribuição dos 

servidores. 

 

Figura 1 
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Figura 3 
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Figura 6 
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1.4.4 Comunicado sobre alteração de alíquota suplementar/aporte 
 

Emitido pela Presidência do Instituto, o ofício é encaminhado às unidades de 

recursos humanos da Prefeitura, Câmara e demais órgãos públicos em que há servidores 

cedidos dos entes municipais.    
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Figura 7
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1.4.5 Comunicado para providências de dívidas parceladas 

 

Através de ofício, é encaminhado guia de recolhimento e o relatório de 

acompanhamento referente ao parcelamento de contribuições junto aos entes.   

 

1.4.5.1 Acordos firmados após da regulamentação dos parcelamentos pela 

Secretaria de Previdência Social. 

 

Para acordos formalizados através do CADPREV, as guias são emitidas 

diretamente no site, conforme procedimentos a seguir: 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/modulos/parc/restrito/gerarGuiaRecolhimento.xh
tml  

 
 

 

Figura 8
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 Figura 9
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Posteriormente ao cálculo, deve ser emitido comunicado para o pagamento das 

parcelas.   

 

 

1.4.6 Lançamentos das entradas no sistema contábil 

 

As receitas são lançadas em Sistema Contábil, de acordo com a competência de 

arrecadação.  

 

 
 

 

Figura 10 

 

 

 

1.4.7 Pagamento de Guia de recolhimento  
 

 

Abaixo é demonstrado o pagamento de guia de recolhimento.  
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Figura 11 

 

 

1.4.8 Identificação de pagamento de Guias realizadas pelos entes 

 

 

Através de extrato bancário, é possível identificar os pagamentos das guias de 

recolhimento efetuado pelos entes municipais.  
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Figura 12 

 

 

1.4.9 Relatório de pagamento das guias de recolhimento  

 

 

Abaixo se encontra extrato de relatório de pagamento de guias realizadas por 

data de pagamento.  
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Figura 13 
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1.4.10 Lançamento das receitas de recolhimento no sistema 

 

 

Após identificar o pagamento das guias de recolhimento, é efetuado o 

lançamento das receitas no sistema, conforme ilustra a figura abaixo: 

 

 

 
Figura 14 
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1.4.11 Cobrança de pagamentos em atraso  

 

As contribuições em atraso deverão ser atualizadas, conforme art. 15 da Lei 

Municipal 2.417, de 28 de setembro de 2021. Abaixo é demonstrado o modelo de ofício 

de cobrança:  
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Figura 15 
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1.4.12 Arrecadação da contribuição de servidores cedidos para outras esferas de 

governo 

 

 

De acordo com o Estatuto do servidor, o servidor efetivo poderá ser cedido, 

mediante solicitação, para ter exercício em outro órgão, entidade, autarquia ou fundação 

dos poderes da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, permanecendo 

assegurada sua vaga na lotação do órgão de origem.  

Com base na Lei Municipal 1.796/2014, art. 6, inciso I, o servidor público titular 

de cargo efetivo do Município de Espigão do Oeste, permanecerá vinculado ao IPRAM; 

quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração 

direta ou indireta de outro ente federativo.   

E ainda de acordo com o Estatuto, os recolhimentos e os encargos patronais 

previdenciários ficarão na responsabilidade do órgão, entidade ou ente cessionário para 

o órgão previdenciário de origem do servidor cedido. 

A Lei Municipal 2.417, de 28 de setembro de 2021, art. 14 § 3º, assevera que, na 

cessão de servidores para outro Ente Federativo, em que o pagamento da remuneração 

seja ônus do órgão ou da entidade cessionária, será de sua responsabilidade o desconto 

da contribuição devida pelo servidor e a respectiva contribuição devida pelo ente de 

origem, cabendo ao cessionário efetuar o repasse das contribuições à unidade gestora do 

RPPS do ente cedente. 

O § 4º do supra artigo, destaca que, na cessão de servidores para outro Ente 

Federativo, sem ônus para o cessionário, continuará sob a responsabilidade do cedente, 

efetuar o desconto e o repasse das contribuições à unidade gestora do RPPS. 

 

Para estas situações, são adotados os seguintes procedimentos:  

a) No momento da cessão, a unidade de Gestão de pessoas do Órgão cedente 

encaminha à unidade de Gestão de Pessoas do órgão cessionário, com cópia 

ao IPRAM, comunicado, no qual são informados os dados funcionais do 

servidor cedido, informações bancárias para o crédito da contribuição 

mensal, e orientações sobre o vencimento de contribuição; 
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b) No momento da cessão e sempre que a legislação é alterada, a unidade de 

Gestão de Pessoas do órgão cedente encaminha à unidade de Gestão de 

Pessoas do Órgão Cessionário, com cópia ao IPRAM, um comunicado, no 

qual são informados a base de cálculo (salário de contribuição do cargo 

efetivo) as alíquotas devidas (contribuição do servidor, patronal, déficit 

técnico e taxa de administração), o valor devido a ser depositado, e o 

respectivo vencimento.    

c) No vencimento da contribuição, é apurado o depósito em conta corrente do 

IPRAM, e executadas as demais etapas já etapas descritas nos itens 1.4.3 

(lançamento em sistema de conferência); 1.4.6 (registro contábil no sistema); 

1.4.8 (conferência em relatório de pagamento).  

d) Não ocorrendo o depósito em conta corrente no vencimento, são tomadas as 

providências para cobrança de débitos em atraso, já descritas no item 1.4.10.  

 

 

 

1.4.13 Arrecadação da contribuição de servidores licenciados 

 

O art. 6 da Lei 1.796/2014, diz que o servidor público titular de cargo efetivo do 

Município de Espigão do Oeste, permanecerá vinculado ao I.P.R.A.M. nas seguintes 

situações:  

II – quando afastado ou licenciado temporariamente do cargo efetivo sem 

recebimento de remuneração pelo Município, desde que efetue o pagamento das 

contribuições previdenciárias referentes à sua parte e a do Município, observados o 

disposto no art. 49; 

O art. 49 reza que o segurado que se valer da faculdade prevista no art. 6.º fica 

obrigado a recolher mensalmente, na rede bancária, mediante boleto bancário emitido 

pelo I.P.R.A.M., as contribuições devidas. 

 

Para estas situações, é adotado o seguinte procedimento: 
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a) No momento do afastamento, a unidade de Gestão de Pessoas informa ao 

servidor afastado a possibilidade de optar pela contribuição, nos 

termos do art. 6, II da Lei 1.796/2014.  

 
b) Havendo o interesse em manter a contribuição, o servidor solicitará ao 

IPRAM o envio mensal da Guia de Arrecadação emitido pelo IPRAM através de 

sistema, conforme modelo:  

 

 

Figura 16 

 

 
c) Essa guia será encaminhada mensalmente ao servidor cedido, através de 

e-mail ou outra forma de contato de seu interesse.  

d) No vencimento da contribuição, é apurado o depósito em conta corrente 

do IPRAM, e executadas as demais etapas já etapas descritas nos itens 1.4.3 

(lançamento em sistema de conferência); 1.4.6 (registro contábil no sistema); 1.4.8 

(conferência em relatório de pagamento).  
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e) Não ocorrendo o depósito em conta corrente no vencimento, são tomadas 

as providências para cobrança de débitos em atraso, já descritas no 

item 1.4.10.  

 

 

1.5 Dados sobre Abono Permanência 

  

Junto ao email com o arquivo de contribuições deve vir informações sobre os 

abonos permanência concedidos no ente no mês.  

 

 

 

 

 

2 DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Os procedimentos de arrecadação de guias de recolhimento são efetuados em 

software específico para esta finalidade.  

A unidade de Controle Interno promoverá a atualização do referido Manual de 

acordo com as necessidades pertinentes. 

 

Responsável pela elaboração:  

 

 

Cleanderson do Nascimento Lucas 
Controlador Interno 

Matrícula 301699-4 
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Fluxo 
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